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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROJETO DE LEI NO C} /2025

Institui o Circuito dc lllocos c Escolas dc Sanrba dtt

Carnaval dc ltua "Manocl Corrôa Evangclista", no

Município dc Congonhas, c dá outras providôncias.

A Camara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l'- Fica instituído o Circuito dc Blocos e Escolas de Samba do Carnaval "Manocl Corrôa

Evangclista", como partc oÍicial da programação do Camaval do Município de Congonhas.

Art.2" - O circuito ret'crido no art. lo scrá composlo por blocos e escolas de samba prcviamentc

autorizadas, conlorme plancjamcnto anual dos órgãos compctentes.

Art,3'- O Circuito Manoel Corrôa livangclista conesponderá ao trajeto dc passagcm dos blocos c

das escolas dc samba, compreendido pelas junções Praça l)r. Mario Rodrigues Pereira. Ilua Marcchal

Floriano Peixoto, Avenida Julia Kubitschek próximo ao posto turista até a Praça I)r. Mario

I{odrigues Pereira durante o período oficial do Camaval, conlormc definição dos órgãos competenles

responsáveis pela organização.

Parágralo Único - Fica o Prefeito Municipal autorizado, pela via de f)ecreto próprio. desde quc

devidamente justificado, no caso de substituição do atual trajeto definitlo no caput, por razões dc

ordem técnica ou de outra de qualquer natureza, a delerminar que o novo trajeto também seja

denominado Circuito de Blocos e Escolas de Samba Manocl Correa Evangelista.

Art.4" - O Circuito dc lJlocos e llscolas dc Samba de Carnaval "Manocl Corrôa Evangelista" será

sinalizado com placas indicativas ao longo dc seu lrajeto.

Art 5'- Cabcrá aos órgãos municipais competentes. a rcgulamentação. organização c coordcnaçào

das atividades relativas ao circuito.

Art. 6'- I'lsta I-ci cnlra cm vigor na data dc sua publicação.
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A presente proposição visa homenagear o cidadão Manoel Conêa Evangelista, figura dc destaque

nas atividades esportivas e culturais do Município de Congonhas ao longo de toda sua vida. Manoel

construiu uma trajetória marcada pelo comprometimento com a comunidadc, tcndo sido um dos

idcalizadores c pa(icipantes da fundação do tradicional 'l'omeio dc Férias da cidade. cvento que

mobiliza geraçõcs c forlalecc o cspírito esportivo local.

Sua ligação com o Camaval ó igualmentc notável. Manoel foi amplamente rcconhecido con'lo uma

das grandcs figuras do Carnaval congonhcnse, especialmente por sua atuação como organizador do

bloco Manda llrasa. um dos mais tradicionais da cidade. Mcsmo com interrupçõcs em alguns anos, o

bloco sc manteve como rcfcrôncia cultural e símbolo da folia popular, muito cm função da dcdicação

e lidcrança de Manoel.

A proposta de nomear o circuito camavalesco em sua homenagem se alinha de forma sinrbólica e

alctiva à sua história, já que Manoel residiu por grande parte da vida na Rua Marcchal l,loriano
I)eixoto. endcrcço que se tornou ponto de referência e afeto para os foliões, sendo comum que blocos
quc por ali passam prestem homenagens à sua figura e à sua casa.

À homenagem se faz ainda mais significativa diante de sua passagem neste ano de 2025, e a
nomeação do circuito permitirá que seu legado permaneça vivo, celebrando sua contribuição

incstimár'cl à cultura e ao Carnaval de Congonhas, mantcndo sua prcsença pcrcne nas lestividadcs da

cidadc.
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